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PORTARIA Nº 183/2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

Conforme a Lei Nº3923/2023 que “Institui o CMDRSS (Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável Solidário) do Município de Gravatá-PE e dá 
outras providências. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear os membros do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável 

Gravatá-PE CMDRSS Gestão 2023/2025  

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

TITULAR – Alexandro de Andrade Barbosa   

SUPLENTE – Luís José da Silva  
 

REPRESENTANTE DISTRITO DE AVENCAS 

TITULAR – Jose Ximenes da Silva  
SUPLENTE – Luan Ricardo de Souza Silva  
  

REPRESENTANTE DISTRITO DE MANDACARU 

TITULAR – Roberval Ferreira 
SUPLENTE – Jonathan de Tarcio Martins Ferreira 
 

REPRESENTANTE DISTRITO URUÇU MIRIM 

TITULAR – José Edson da Silva 
SUPLENTE – Mabsan Cristina de Albuquerque Oliveira 
 
REPRESENTANTE RUSSINHAS 

TITULAR – Ozeias da S Rodrigue 
SUPLENTE – Maria José dos Santos 
 
REPRESENTANTE DISTRITO SÃO SEVERINO 

TITULAR – Jocilene Ferreira 
SUPLENTE – Glebson Romildo Florêncio 
 
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE E LAZER 

TITULAR – Marllon Vinícius de Lima Barbosa 
SUPLENTE – Patrick Serapião 
 
AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

TITULAR – Marcone Torres de Lima 
SUPLENTE –  Francielly Shayenne de Araujo Santos 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GRAVATÁ 

TITULAR – Jose Mario B da Costa  
SUPLENTE – Aglaison Amaury da Paixão 
 

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES REGIONAL DO AGRESTE 

CENTRAL 

TITULAR – Jose Urbano da Silva 
SUPLENTE – Levy Vital dos Santos 
 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE TELHA BRANCA 

TITULAR – Creonice P da Silva Sobrinho 
SUPLENTE – Reginaldo B S Prado 
 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORERS DE MARIA IZABEL 

TITULAR – Jose Rogerson R. da Silva 
SUPLENTE – Luiz André do Nascimento 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES  MORADORES RURAIS DO 

ASSENTAMENTO RETIRO SAUDOSO 

TITULAR – José Antônio Clementino  
SUPLENTE- Nazaré Alves Bezerra 

 
ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO URUÇU MIRIM 

TITULAR – Dília ferreira da Silva Fonseca 
SUPLENTE-  Maria de Fátima de Oliveira Medeiros 
 
INSTITUTO BEM VIVER 

TITULAR – Macione Pessoa Baroni 
SUPLENTE- Izabel Cristina M de S Pedrosa 
 
REPRESENTANTE OAB 

TITULAR – Sheila S Cartaxo Apolinário da Silva 
SUPLENTE- Amanda Ferreira da Silva 
  
 Art. 2º   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Palácio Joaquim Didier, 19 de março de 2024. 

 

 
Joselito Gomes da Silva 

Prefeito Município de Gravatá  
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